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PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: SUBSTITUTIVO Nº 001/2018 AO PROJETO DE LEI Nº 142/2018 - ALTERA A LEI DELEGADA N° 12 DE 23 DE SETEMBRO DE 2013 QUE “CRIA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, COM BASE NO DECRETO LEGISLATIVO Nº  1.211/2013”.
 

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

_________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Substitutivo nº 001/2018 ao Projeto de Lei nº 142/2018, que ALTERA A LEI DELEGADA N° 12 DE 23 DE SETEMBRO DE 2013 QUE “CRIA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, COM BASE NO DECRETO LEGISLATIVO Nº  1.211/2013”, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:






REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 142/2018 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 001/2018
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


ALTERA A LEI DELEGADA N° 12 DE 23 DE SETEMBRO DE 2013 QUE “CRIA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, COM BASE NO DECRETO LEGISLATIVO Nº  1.211/2013”.



Art. 1° Os incisos VI, IX e XI do artigo 3° da Lei Delegada n° 12 de 23 de setembro de 2013 que “Cria nova estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências, com base no Decreto Legislativo nº 1.211/2013”, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3° (...)

(...)

VI - DEPARTAMENTO DE EQUIPE PEDAGÓGICA:

a) 01 (um) cargo de Diretor de Equipe Pedagógica;

b) 01 (um) cargo de Supervisor do CAIC Geral;

c) 01 (um) cargo de Supervisor de Biblioteca Pública;

d) 01 (um) cargo de Supervisor de Subprogramas e Projetos Educacionais;

(...)

IX – DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E ORÇAMENTO:

a) 01 (um) cargo de Diretor de Infraestrutura de Apoio ao Aluno;

b) 01 (um) cargo de Supervisor de Almoxarifado Escolar - Merenda;

(...)

XI - DEPARTAMENTO DE CONTROLE PATRIMONIAL: 

a) 01 (um) cargo de Diretor de Controle Patrimonial;
b) 01 (um) cargo de Supervisor de Almoxarifado de Materiais; 

(...)”

Art. 2º O parágrafo 1º do artigo 5º da Lei Delegada n° 12 de 23 de setembro de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5° (...)

(...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do "caput" deste artigo deverá possuir formação de nível superior na área de Educação, Ciências Contábeis, Administração de Empresas ou Administração Pública.

(...)”

Art. 3º O parágrafo 2º do artigo 9º da Lei Delegada n° 12/2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9° (...)

(...)

§ 2º O ocupante do cargo constante do § 1º deste artigo deverá possuir formação do nível superior na área de educação ou Administração.

(...)”

Art. 4º O artigo 12 da Lei Delegada n° 12/2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12 Compete ao Supervisor da Biblioteca Pública, por meio do titular do cargo, as seguintes atribuições:

I - coordenar e planejar o funcionamento da avaliação das atividades da biblioteca;

II - orientar e organizar o funcionamento da biblioteca;

III - executar atividades específicas da biblioteca;

IV - controlar os acervos da biblioteca;

V - zelar pelo uso adequado de todo material da biblioteca;

VI - desenvolver atividades correlatas.

1ª O ocupante do cargo constante do “caput” deste artigo deverá possuir formação de nível superior.
2º A remuneração do cargo previsto no “caput” deste artigo será a constante no anexo I desta Lei Delegada.”

Art. 5º O parágrafo 1º do artigo 14 da Lei Delegada n° 12/2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14 (...)

(...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do “caput” deste artigo deverá possuir formação de nível superior na área de Educação, Ciências Contábeis ou Administração Pública.

(...)”

Art. 6º O parágrafo 1º do artigo 17 da Lei Delegada n° 12/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17 (...)

(...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do “caput” deste artigo deverá possuir formação de nível superior na área de Educação, Ciências Contábeis ou Administração Pública.

(...)”

Art. 7º O artigo 18 da Lei Delegada n° 12/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18 Compete ao Departamento de Controle Patrimonial, por meio do titular do cargo, as seguintes atribuições:

I – realizar pedidos para a elaboração de projetos arquitetônicos, estruturais, memoriais descritivos e orçamentos para construção, melhorias e adaptações nas unidades escolares municipais na Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas, acompanhando a realização desses;

II – requisitar vistorias de obras e reformas das unidades escolares a ser realizadas pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas, acompanhando a realização dessas;

III – verificar e analisar a necessidade de pequenas reformas, troca de materiais e equipamentos das unidades escolares da rede municipal de ensino;

IV – auxiliar e acompanhar as solicitações de atendimento e parecer técnico dos dirigentes escolares da rede municipal de ensino à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas, sobre obras e projetos executados e em execução;

V - pesquisar preços e orçamentos;

VI - solicitar e autorizar serviços diversos e compras de material de consumo, limpeza, didático e permanente para as Unidades Escolares e Órgão Central;

VII – coordenar o empréstimo de bens móveis, como som e equipamentos audiovisuais às escolas municipais e/ou evento públicos, de acordo com a demanda;

VIII - armazenar e manter, por tempo determinado para distribuição, materiais permanentes e de consumo;

IX – solicitar manutenção e suporte de informática;

X - arquivar documentos;

XI - diagnosticar as necessidades de materiais permanentes e conduções de uso dos mesmos;
XII - analisar as amostras do produto de aquisição;

XIII - proceder ao cadastramento do patrimônio físico relativo a prédios escolares, subsidiando as ações de conservação, contenção, reforma, ampliação e adequação;

XIV - analisar e consolidar em relatório a gestão de resultados do setor;

XV - prever o material necessário a manutenção solicitada e informar o Setor de Recursos Financeiros para previsão de compras;

XVI - efetuar os consertos solicitados de material permanente das Unidades Escolares;

XVII - controlar e fiscalizar a aquisição de materiais;

XVIII - controlar o recebimento, o armazenamento e a distribuição de materiais permanentes e de consumo.

§ 1º O ocupante do cargo constante do “caput” deste artigo deverá possuir formação de nível superior.

§ 2º A remuneração do cargo previsto no "caput" deste artigo será a constante no Anexo I.”

Art. 8° O caput do artigo 20 da Lei Delegada n° 12/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 20 Compete ao Supervisor de Subprogramas e Projetos Educacionais, as seguintes atribuições:

(...)”

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



                                    Câmara Municipal, Sala das Sessões, 06 de junho de 2018.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Presidente

ALCIDES LONGO DE BARROS
Relator

MARCELO PIRES RODRIGUES
Membro






[bookmark: _GoBack]
image1.jpeg




image2.png
»iiﬁ%




